
<;Pr ef eitura S~u11icipaf de 0'\_at•echa[ (fforiano 
ESTADO DO E PÍRITO A!'iTO 

LEl !\lUNTCIPAL N"744, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2007. 

ALTERA O ARTTGO 40, DA LEI Nº488, DE 
23 DE DEZEMBRO DE 2003. 

O PREFEITO ~1l.TNICIPAL DE \IARI:CMAI. 
íLORL.\NO, cS !ADO DO ESPiRITO SAITTO. 

faz saber que ai Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei: 

Art. l º - O artigo -tO. da Lei nº 488. de 23 de dezembro de 2003.pass:i a 
vigorar com a segui me redação: 

"Art . 40 

l)a r:\grafo Único - Ser á permitido deduzir cio preço dos serviços os 
n 1lores correspondentes: 

1 - No caso do~ subiteas 7.02 e 7.05 do Ane~o IX: 

o) Os mllteriui prodDLidos pelo prest:Jdor de scn iço , fora do local 
da prestação. uma Yl."Z comprO\':Jdamenrc aplicados na obra e a ela incorporados; 

b) REVOGADO. 

Art. 2° - O artigo 46, da Lei n°488, de 23 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

·'Art. -«í - A retenção do imposto é obrigatória: 

1- N• ,.. do pogomm<o do q o•Oqo" " n •;ç., do q0< ...,,. o'"'· '::() 
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desta Lei, caso ní'io tenha sido comprovadamente recolhido aos cofres do 
município". 

Art. 3º - Ficam revogado os Anigos 67 e 68. da Lei nº488, de 23 de 
dezembro de 2003: 

"Ar1. 67-REVOGADO. 

ArL 68 - REVOGADO". 

Art . .t• -O art 90. da Lei nº 488, de 23 de dezembro de 2003. passa a 
'igorar com a seguinte redação: 

"Art. 90 - Os notários, oficiais de registro de imóveis ou seus 
prepostos, li ll C infringirem o disposto nos ar tigos 88 e 89 desta Lei, ficam 
sujeitos à mult:1de186 UHM F (ccnilo e oitenta e seis Unidades ele Referência 
do Município de Marecb:il Floriano), por item descumprido. 

Parágrafo Íinico - REVOGADO". 

Art. 5º - O art. 95, da Lei n" 488, de 23 de dezembro de 2003, passa a 
vig.omr com a seguinte n:dação: 

"Arl 95 - Estnbclecimcnto é o local onde são c~crcidas, de modo 
(lcrmancotc ou tcmporür-io, as arh;clades pre\'istas no Art. 93, sendo 
irrcle,·antes para sua caracterização as dcnominac;õc de sede, filial, 
agência. sucursru. escritório de representação oa conrato ou qua~qaer 
outras que venham a ser utilizadas". 

Art. 6° • O parágrafo Único do art. 160, da Lei nº 488, de 23 de 
dc1cmbro de 2003. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"'Paríígrnfo Únko- Considera-se custeio o somatório das aplicações 
destinadas ao consumo de energia, à m3;:~7jçãa, expansiio, melhoria e 
eficiência dos sen;ços de ilominaçiio públi~ 
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Art. 7º - O art. 163, da Lei nº 488, de 23 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com a seg11intc redação: 

"Art. 163 - Tratando-se de imóvel esp ecificado no inciso l do Art. 
162, n base de cálculo será o metro linear d e testada do imóvel ben eficiado 
pelo serviço, na formí1 de Anexo },.,'Jl". 

Art. 8° - O art. 164. da Lei nº 488, de 23 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 164- Tratando-se de imóvel especificado no inciso li d o Art. 
162, a base de cálculo será a multiplicação das alíquotas correspondentes as 
faixas de consumo constantes no Anexo XII desta Lei, pela base de cálculo 
fixada pela Tarifa de Fornecimento de Energia Elétrica D4A - llumfoaçi\o 
P1íblica cm MWH, definida pela Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL". 

Art. 9° - O art. 166, da Lei nº, 488 de 23 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Ar t. 166 - Os recursos fi.oanccirns provenientes da contribuição ele 
que trata o Inciso IT do Art. 162, ser ão mantidos em conta vinculada e serão 
aplicados única e exclusivamente nos projetos e atividades de que trata o 
Art. 160". 

Art. 10 - O § 2° do art. 202 da Lei nº 488, de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com a seguillte redação: 

"§ 2" - A certidão de divida ativa para cobrança j udicial conterá os 
elementos previstos no artigo 201, lnciso I e V desta L ei" . 

Art li - O art. 241, ~Úi nº 488 de 23 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redaçã~ 
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"Art. 241 - Aa multas fixas serão aplicadas pelo cumprimento das 
obrigações acessórias e obcde~er.I a :seguinte graduação: 

1- 100 URJ\ltF, aplicada cm dobro a cndn reincidência ao~ que: 

a) deixarem de efetuar on for·ma e prazos regulamentares 11 

inscrição Cndaslr:d e respectivas atualizações: 

b) deixarem de apresenta i" quaisquer declaraçoo 
obrigad~. ou fizerem com omi'5SiàO ou dados inexatos. 
indispensáveis; 

a que e5tâo 
de elemcntO'l\ 

c) o sindico, o leiloeiro, corretor, despachan te ou quem quer que 
facili te, propor cione QU au.tllie, por qua lquer forma, a evasão ou sonegação 
de tributo, no todo ou cm parle. 

1J - 150 URM F, aplicaw1 em dobro a cada reincidência aos que nilo 
possulrem os liYros fiscais ou ainda que os possuam e não estejam 
de"\'idamente escritu rados e autenticados. 

l rt - 200 UR-'\lF, aplicada em dobro a e-ida reincidência aos que: 

a) as Tipogralias e os estnbclccimento congêneros que: 

1- aceita rem cncomend:1s pa ra confecção de livros e documenlob 
tríbutários estnbclccidos pelo mu nicípio, sem competen te autorização 
do órgão tributár io; 

2 - não mnotivcrcm regis tro.s atuaüzados de encomenda. execução e 
entrega de linos e documentos tributár ios, na forma de legislação 
tributária; 

b) quillldo obrigados, deixarem de emitir os documentos Fiscais ou 
quando emitidos, os crtraviarem, adulterarem, inut ilizarem ou o 
fizerem em importância d ive r a do valor dos sel"Viços. 

IV - 250 URMF, nplicada cm ti obro n cada reincidência aos que: 

A) recusarem n exibição de ulocumentos riscais, eruburnçarem a ação 
do Fisco ou sonegarem documentos necessários il apuração do 
imposto de' ido; 

B) obcig•d., •"""''" do imp.,lo, d•i»"m d• """' f 
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C) Quaisquer outras pessoas físicas ou juridicas que infringirem 
dispositivos da legislação tributária para os quais não tenham 
sido especificadas penalidades próprias . 

ArL 12 - Esta Lei entra em vigor a partir de O 1 de janeiro de 2008. 

Art. 13 - Revogam-se às disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano, 14 de novcmb de 2007. 

Rua David Canal. n• 56. Con1ro, Marechal f.loriano - ES- CEP 29.255-000 
Telefnx· (0 .. )27 3288 1367 - (0••)27 3288 11 11 - l!m@il · gnbinele@tciasaLcom.br 


	2007-744-1-l
	2007-744-2-l
	2007-744-3-l
	2007-744-4-l
	2007-744-5-l

